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RESUMO 

A Lei nº 14.993/24 estabeleceu percentuais mínimos e máximos de mistura de etanol na 

gasolina e biodiesel no diesel. A pesquisa tem natureza descritiva e exploratória e realizou analisou 

documental da legislação. Este trabalho analisa o impacto na política de biocombustíveis, com ênfase 

na margem discricionária para ajustes. A legislação anterior carecia de parâmetros fixos, gerando 

incertezas. A Lei 14.993/24 solidifica o setor, fixando percentuais mínimos e máximos de mistura, e 

preserva margem de manobra para o Poder Executivo ajustar misturas, considerando a viabilidade 

técnica e o mercado. A fixação de percentuais mínimos e máximos colabora para a previsibilidade e 

segurança das atividades do setor. A Lei 14.993/24 avança ao definir um marco regulatório mais 

claro, sem renunciar à flexibilidade para ajustar a política. 
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